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LEI N° 1955, DE 24 DE MAIO DE 2006. 

Altera o artigo 6° Lei Municipal n° 1938, 
de 18 de abril de 2006 e dá outras 
providências. 

Art. 1 0  Altera o art. 6 1  da Lei Municipal n° 1938, de 18 de 
abril de 2006, que passará a ter a seguinte redação- 

Art. 6 1  - No exercício financeiro de 2006, as despesas 
decorrentes da execução desta Lei correrão por conta dos seguintes 
recursos consignados no orçamento do Município: 

- 05.01.04.122.0002.2.028 - 3.3.90.46 
- 09.0112.361.0002.2.070 - 3.3.90.46 
- 09.02.12.3610002.2.082— 3.3.90.46 
- 09.02.12.361.0002.2.083 - 3.3.90.46 
- 10. 02.10.122. 00%02.2.1 4, 71 - 3.3.90.46 

Art. 21  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos retroativos a 18 de abril de 2006. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 
DO SUL, aos 24 dias do mês de maio do ano de 2006. 

José ErIi)PF&argas 
Prefeito Municipal 
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